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O QUE É TRANSPARÊNCIA?

PORQUE OS GOVERNOS PRECISAM SER TRANSPARENTES?

PRINCÍPIO OU REGRA DA PUBLICIDADE: OBRIGAÇÃO

SEMINÁRIO FOMENTA



TRANSPARÊNCIA ATIVA: INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS DEVEM SER
DISPONIBILIZADAS NA INTERNET PARA CONSULTA POR QUALQUER
PESSOA EM TEMPO REAL, INDEPENDENTE DE SOLICITAÇÃO.

TRANSPARÊNCIA PASSIVA: DIREITO DE QUALQUER CIDADÃO DE
SOLICITAR INFORMAÇÕES POR ESCRITO AOS GOVERNOS MUNICIPAIS
SOBRE CONTRATAÇÕES, LICITAÇÕES, OBRAS PÚBLICAS, ENTRE
OUTROS ASSUNTOS DA PREFEITURA.
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QUAIS INFORMAÇÕES SÃO OBRIGATÓRIAS, INDEPENDENTE DE
SOLICITAÇÃO?

Em relação às contratações da Prefeitura:

 Íntegra dos editais de licitação;
 Resultado dos editais de licitação (vencedor é suficiente);
 Contratos na íntegra.

Em relação às licitações, são obrigatórias as seguintes informações:
 Modalidade
 Data
 Valor
 Número/ano do edital
 Objeto
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QUAIS INFORMAÇÕES SÃO OBRIGATÓRIAS, INDEPENDENTE DE
SOLICITAÇÃO?

Em relação aos pagamentos da Prefeitura:

 Valor do empenho (valor reservado para pagamento);

 Valor da liquidação (valor efetivamente entregue ao fornecedor);

 Valor do Pagamento;

 Favorecido;
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QUAIS INFORMAÇÕES SÃO OBRIGATÓRIAS?
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TRANSPARÊNCIA PASSIVA

SERVIÇO DE INFORMAÇÕES AO CIDADÃO
E-SIC

Canal direto de atendimento ao cidadão: presencial ou
pela internet

Não há necessidade de justificar o motivo da solicitação

Prazo para atendimento: 20 dias, prorrogáveis por mais 10,
mediante justificativa ao solicitante

Obs: pedido específico
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FISCALIZAÇÃO DOS PORTAIS DE 
TRANSPARÊNCIA

CIDADÃO: PODE COMUNICAR O FATO AO
GESTOR LOCAL, TCE, CGU E AO MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL OU ESTADUAL

TRIBUNAL DE CONTAS E C.G.U: AVALIAÇÕES
PERIÓDICAS DOS PORTAIS

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL: AVALIAÇÕES
PERIÓDICAS, AÇÕES JUDICIAIS E
RECOMENDAÇÕES



SEMINÁRIO FOMENTA

CONSEQUÊNCIAS DO NÃO CUMPRIMENTO DAS 
LEIS DE TRANSPARÊNCIA

IMPEDIMENTO DE CELEBRAR CONVÊNIOS E
OUTROS INSTRUMENTOS COM O GOVERNO
FEDERAL/ESTADUAL;

CONTAS JULGADAS IRREGULARES OU
REPROVADAS PELO TCE;

AÇÕES JUDICIAS;

DESCONFIANÇA DO CIDADÃO;



CONTATOS INSTITUCIONAIS:

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Rua José Carvalho Pinto, nº 280. Edifício Aracaju Boulevard. Bairro 
Jardins. Aracaju/SE. CEP: 49.026-150 

TELEFONE: 79-3301-3700

E-mail: HEITORSOARES@MPF.MP.BR

OBRIGADO!
Fim
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